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lo, preservá-lo e garantir a sobrevivência das próximas gerações com qualidade 

de vida; 

XII – Modernização da Infraestrutura de acesso do município, e promoção de desenvolvimento 

e mobilidade urbana. 

XIII – Desenvolvimento de atividades através do esporte e lazer, que gerem maior qualidade de 

vida. Fomento das práticas desportivas formais e não formais, como um direito de todos. 

Art. 4°. Os valores constantes dos Anexos desta Lei, bem como a inclusão estão 

orçados a preços correntes com projeção de inflação de até 3,5% (três por cento) 

ao ano e estimativa de crescimento de até 4,0% (quatro porcento) de um 

exercício para o seguinte.  

Parágrafo Único. Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados a 

Câmara Municipal até o dia 31 de outubro dos exercícios de 2022, 2023 e 2024. 

Art. 5º. Os programas e Ações deste Plano serão observados nas Leis de Diretrizes 

Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias Anuais e nas Leis que as modificam. 

 

Art. 6° O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar 

o permanente equilíbrio das contas públicas. 

 

Art. 7°. As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei. 

 

Art. 8°. O Plano Plurianual sofrerá revisões e alterações, tendo em vista ajustá-lo as diretrizes da 

política econômico-financeira nacional e ao contexto econômico e social do estado e observado 

o seguinte: No caso de novos investimentos, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, 

mediante lei que autorize sua inclusão no Plano Plurianua1;  

 
 

Art. 9° - Os valores financeiros consignados a cada ação no Plano Plurianual são estimativos e 

não se constituem em limites a programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e 

seus créditos adicionais. 

 

Parágrafo Único – Fica autorizado o Poder Executivo, a adequar as metas das 

ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com 

modificações provenientes da Lei Orçamentária. 

Art. 10 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modificações 

consequentes. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos 

e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações 

contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

ITAUEIRA-PI, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
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LEI Nº 521 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre Plano Plurianual do 
município de ITAUEIRA para o 
quadriênio 2022-2025 e da outras 
providências. 

. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAUEIRA, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, submete à apreciação do Poder Legislativo Municipal o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1°. Fica instituído o Plano Plurianual - PPA do Município de ITAUEIRA-PI, para o 

quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constituição 

Federal, art. 13, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição do Estado do Piauí, estabelecendo, para o período, os programas 

com seus respectivos objetivos, indicadores, ações orçamentárias e custos da 

administração municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 

nas despesas relativas aos programas de duração continuada.  

Art.2º - O PPA 2022-2025 é o instrumento de planejamento governamental que 

organiza a atuação governamental em Programas, objetivos estratégicos e metas 

com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 

convergir a dimensão estratégica da ação governamental, orientar a definição de 

prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável. 

 

Parágrafo único - integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 

 

ID: 0BE8955766B04

 
I - Base Estratégica do Plano Plurianual; 

II - Anexo II - Metas da Administração Municipal 

III - Quadros Resumos das Aplicações por Ano 

 

Art. 3º. O PPA 2022-2025 compreenderá as seguintes bases estratégicas: 

I - Garantia do acesso à educação pública de qualidade, à cultura, ao esporte 

garantindo a valorização da diversidade; 

II – Ampliação do acesso a rede de atenção básica à saúde pública; 

III - Valorização do ser humano e a melhoria da qualidade de vida, por meio da 

inclusão social; 

IV – Promoção da Assistência a infância para proteção e cuidados; 

V - Valorização das ações de preservação, proteção e uso racional dos recursos 

naturais como bens comuns a todos os cidadãos; 

VI - Gestão administrativa transparente, ética e eficiente com o foco no 

planejamento, na racionalização e modernização; e 

VII - Transparência na aplicação dos recursos públicos e na conduta das ações 

governamentais; 

VIII – Promoção do acesso às fontes da Cultura, apoiando e incentivando a 

valorização e difusão das manifestações culturais; 

IX - Revisão da legislação de cobrança da contribuição para custeio da iluminação pública com 

o objetivo de ampliar e modernizar os pontos de iluminação urbana e rural; 

X - Busca pela eficiência no desenvolvimento de políticas de oferta e manutenção dos serviços 

de saneamento básico; 

XI - Desenvolvimento de projetos para manter o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, primando por ter uma cidade desenvolvida econômica e socialmente 

respeitando a natureza, difundindo o uso racional dos recursos naturais, evitando 

causar danos ao meio ambiente, impondo-se à coletividade o dever de defendê-
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei refere-se ao Plano Plurianual PPA, para o período 

compreendido entre os anos de 2022 a 2025, elaborado em conformidade com o artigo 165, 

inciso II, § 1º da Constituição Federal, c/c art. 100 e a Lei Orgânica do Município.  

 

O Plano Plurianual, em respeito ao preceito constitucional, é constituído por programas 

e ações que têm por finalidade apresentar os objetivos, diretrizes e metas da Administração 

Pública para o período de quatro anos, iniciando-se a partir do ano de 2022 e, com encerramento 

de vigência no ano de 2025, respectivamente o primeiro ano do governo seguinte.  

 

O Plano Plurianual reflete as estimativas de receita e fixação de despesas da 

Administração Direta do Município, compreendendo os anos de 2022 a 2025. Sob esse aspecto, 

cumpre destacar que o Plano Plurianual foi elaborado com planejamento de projetos e 

investimentos tendo como foco a gestão dos recursos, considerando a arrecadação do município 

e as mudanças no cenário econômico nacional bem como suas perspectivas futuras.  

 

Os programas apresentados no PPA 2022-2025, têm como objetivo principal dar 

sequência ao planejamento do desenvolvimento econômico da cidade garantindo, dessa forma, o 

crescimento urbano sustentável. Assim, os programas com valores referenciais mais 

significativos são aqueles relacionados às funções da Saúde e Educação. Diante do exposto, 

solicita-se a aprovação deste Projeto por essa distinta Casa Legislativa. 

 

ANEXO I – BASE ESTRATÉGICA 

 
APRESENTAÇÃO 

  

Itaueira precisa avançar e dar passos largos para se estabelecer como cidade 
desenvolvida. Com seu Plano Plurianual para o período 2022/2025, busca um novo 
salto, não só pela implementação de seus programas, como também pela atualização de 
um novo Projeto de Gestão que, com maior participação de sua população, desenhará 
um novo modelo que permitirá a construção do futuro desejável e traçará caminhos para 
a efetiva implantação de uma gestão comprometida com os que sonham em construir 
uma cidade bela e inclusiva. 

Para que esse avanço seja conseguido, o planejamento e orçamento devem 
contemplar as seguintes características: 

 Visão estratégica, com estabelecimento de objetivos; 
 Identificação dos problemas a enfrentar, objetivando tornar realidade essa visão 
estratégica; 
 Concepção de programas que deverão ser implementados, com vistas a atingir 
os objetivos que podem ser solução de problemas ou aproveitamento de 
oportunidades; 

A INTEGRAÇÃO ENTRE O PLANEJAMENTO E O ORÇAMENTO 

A estruturação em programas representa uma grande mudança na forma de 
elaboração dos Planos e Orçamentos do setor público, baseada em programas 
elaborados de acordo com a realidade local. 

Agora, as demandas da população, explicitadas claramente nos objetivos dos 
programas, serão a referência básica para a distribuição dos recursos. A classificação do 
gasto por função, importante para a consolidação das estatísticas nacionais, passa a ser 
uma etapa posterior do processo. Ganha-se, assim, mais transparência e evita-se a 
dispersão do dinheiro público. 

 

CONCEITOS ESTABELECIDOS NO PLANO PLURIANUAL 
 

Para melhor entendimento da proposta do PLANO PLURIANUAL, alguns 
conceitos foram utilizados: 

Programa - Instrumento de organização da atuação governamental.  Articula o conjunto 
de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado por 
indicador, visando à solução de um problema ou o atendimento de necessidade ou 
demanda da sociedade. 

Objetivo – O objetivo de um programa – sempre mensurável por indicadores – expressa 
um resultado sobre o público-alvo, descrevendo a finalidade do programa, com concisão 
e precisão. 

Público-alvo – População (pessoas, comunidades, categorias da sociedade, instituições, 
setores, etc.) que possui em comum algum atributo, necessidade ou potencialidade e à 
qual se pretende atingir diretamente com os resultados esperados pela execução do 
programa. 

Indicador - O indicador quantifica a situação que o programa tenha por fim modificar, 
de modo a explicitar o impacto das ações sobre o público-alvo. O indicador é 
apresentado sob a forma de uma relação ou taxa entre variáveis associadas ao fenômeno 
sobre o qual se pretende atuar. 

Ação – Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 
programa.  A ação pode ser um Projeto, Atividade ou Operações Especiais. 

Projeto – Conjunto de operações limitadas no tempo, que concorrem para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, das quais resulta um produto.   

Atividade – Conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e que 
concorrem para a manutenção da ação governamental. 

 

 

Operações Especiais – despesas em relação às quais não se possa associar, no 
período, a geração de um bem ou serviço. 

Meta – Quantidade de bens ou serviços produzidos ou executados no âmbito do 
programa, em prazo definido, para a consecução do objetivo pretendido. 

 
ITAUEIRA DO FUTURO 
 

Tornar-se referência na construção de uma Gestão Pública atuante, participativa 
e inclusiva, orientada para a justiça social e o desenvolvimento. 

As nossas ações serão orientadas por valores que contribuirão para a eficiência e a 
eficácia das propostas descritas neste Plano. Tais valores serão constantemente 
reforçados, quais sejam: 

 Ética 
 Inclusão Social 
 Sustentabilidade 
 Planejamento 
 Transparência 
 Excelência na Gestão 

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 
 

Nesta etapa identificamos os Objetivos, Estratégias, Projetos e, Ações para 
Itaueira - PI no quadriênio 2022 -2025. As propostas foram agrupadas segundo os 
objetivos estabelecidos no cenário, devendo ser realizadas no período de quatro anos. 
 

As ações e projetos não abrangem apenas a esfera do poder público municipal, 
podendo ser de responsabilidade de outros níveis de governo, do setor privado, de 
instituições prestadoras de serviços à comunidade e associações representativas, enfim, 
todas as organizações atuantes no município têm papel importante no desenvolvimento 
da cidade e estão incluídos neste plano. 

O processo de elaboração do Plano Plurianual 2022/2025 inaugura a 
implementação de mecanismos que ampliem a inclusão.  

1. Diretrizes: 

2022/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA - PIPPA:
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1.1 Garantia do acesso à educação pública de qualidade, à cultura, ao esporte e à 

iniciação cientifica com equidade e valorização da diversidade; 
1.2 Fortalecimento da cidadania com a universalização do acesso e elevação da 

qualidade dos serviços públicos, gerando desenvolvimento social; 
1.3 Fortalecimento da rede de atenção à saúde pública com vistas à equidade no 

acesso; 
1.4 Valorização do ser humano e a melhoria da qualidade de vida, por meio da 

inclusão social; 
1.5 Garantia de políticas de modernização da infraestrutura do Município, 

promoção do desenvolvimento, da mobilidade urbana e a manutenção dos 
espaços públicos; 

1.6 Valorização das ações de preservação, proteção e bom manejo dos recursos 
naturais como bens comuns a todos os cidadãos; 

1.7 Articulação de políticas públicas setoriais com os diversos interesses da 
sociedade; 

1.8 Fortalecimento de condições e estratégicas de participação e controle social; 
1.9 Transparência na aplicação dos recursos públicos e na conduta das ações 

governamentais. 

2. A Orientação Estratégica de Governo é o instrumento que rege a formulação e a 
seleção dos programas que integram o PPA 2022/2025. Foi construída e organizada 
através dos órgãos responsáveis pela formulação dos Programas de Governo e foi 
definida em Estratégias para cada objetivo vinculado ao programa. 

PROGRAMAS DO PPA 
 

0101- AÇÃO LEGISLATIV A 
Objetivo: Desenvolver a atividade legislativa com transparência e qualidade na 
fiscalização dos recursos municipais, exigindo do Poder Executivo o respeito aos 
princípios constitucionais da eficiência, impessoalidade, publicidade, legalidade, 
moralidade durante a sua gestão. 
Estratégias: Criar meios para que a população tenha acesso as prestações de contas 
mensais dos poderes executivo e legislativo e aos relatórios resumidos da execução 
orçamentária e gestão fiscal exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; Exigir as 
audiências públicas para prestação de contas dos recursos recebidos e despesas 
realizadas do Poder Executivo; Buscar através da Comissão de Constituição de Justiça e 
dos membros da Casa Legislativa o comprometimento com os anseios da População 
através das Leis Municipais. 

 
0401-GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EFICAZ 
Objetivo: Implementar um novo conceito de gestão, orientada por programas de 
governo e promovendo a integração entre os diversos órgãos municipais. 
Estratégias: Fazer uma gestão administrativa transparente, ética e eficiente com o foco 
no planejamento, na racionalização e modernização da estrutura organizacional. 
0403-GESTÃO TRANSPARENTE 
Objetivo: Garantir a transparência da gestão pública, permitindo o amplo acesso da 
população às informações, através dos mais diversos canais de comunicação. 
Estratégias: Disponibilizar canais para que a população tenha acesso e meios para 
acompanhar a aplicação dos recursos públicos e a conduta quanto a execução das ações 
governamentais. 
0801-ASSISTENCIA SOCIAL EFICAZ 
Objetivo: Promover a inclusão social das famílias que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. 
Estratégias: Valorizar o ser humano com atendimento humanizado buscando a 
melhoria da qualidade de vida, por meio da inclusão social; 
0802-INFANCIA MELHOR 
Objetivo: Garantir acesso as politicas públicas para uma infância assistida. 
Estratégias: Promover a assistência a infância com atividades e ações buscando á 
proteção e cuidados. 
1001-SAUDE AO ALCANCE DE TODOS 
Objetivo: Proporcionar o acesso da população aos serviços de saúde, humanizando o 
atendimento ao cidadão.  
Estratégias 

 Ampliar o acesso a rede de atenção básica à saúde pública 
 Ampliar e melhorar a qualidade das ações e serviços de saúde; 
 Articular as ações promocionais preventivas e curativas; 
 Ampliar e melhorar a capacidade resolutiva do serviço de urgência e 

emergência; 
 Humanizar o atendimento, acolhimento, informação e orientação aos usuários; 
 Ampliar o número de equipes da Estratégia Saúde da Familia; 
 Aparelhar e aperfeiçoar o atendimento odontológico no município; 
 Articular as práticas de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental; 
 Realizar estudos epidemiológicos para melhorar a qualidade dos dados 

estatísticos; 
 Ampliar o acesso de todas as famílias aos programas da atenção primária; 
 Promover, prevenir e controlar doenças e agravos à saúde. 

 

 
1201-EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Objetivo: Garantir educação de qualidade. Contribuir para a qualidade do atendimento 
ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de ações suplementares 
didático-pedagógico, conduzindo o aprendizado com eficiência através de modelo de 
gestão escolar inovador. 
Estratégias 

 Garantia do acesso à educação pública de qualidade, à cultura, ao esporte 
garantindo a valorização da diversidade 

 Universalizar a educação básica; 
 Fortalecer os mecanismos de controle social da educação; 
 Desenvolver ações integradas entre educação, cultura, esporte e lazer; 
 Incentivar práticas esportivas escolar; 
 Garantir a oferta de vagas proporcional à demanda localizada no ensino Infantil 

e fundamental; 
 Expandir os programas de correção de fluxo escolar, promovendo a adequação 

entre a idade e a série cursada; 
 Dimensionar a oferta de vagas no ensino fundamental proporcional à população 

egressa do ensino Infantil; 
 Criar mecanismos de inclusão efetiva dos portadores de necessidade 

educacionais especiais; 
 Garantir o ingresso ou reingresso escolar a jovens e adultos que não cursaram ou 

não concluíram o ensino regular na idade prevista; 
 Fortalecer os programas de alfabetização de jovens e adultos; 

 

1301-CULTURA E ARTE PARA TODOS 
Objetivo: Incentivar artistas e dar acesso à população aos bens e serviços culturais, 
preservando os constumes e tradições do povo. 
Estratégias 

 Promover o acesso às fontes da Cultura, apoiando e incentivando a valorização e 
difusão das manifestações culturais. 

1401-DIREITO A CIDADANIA 
Objetivo: Garantir direitos básicos que gerem cidadania aos munícipes. 
Estratégias: Disponibilizar serviços e ações que promova a inclusão e cidadania de 
todos os cidadãos sem qualquer tipo de discriminação ou segregação. 
1501- INFRAESTRUTURA BÁSICA PARA TODOS 
Objetivo: Desenvolver ações de infra-estrutura, visando a melhoria da qualidade de 
vida da população urbana. 

 

 

Estratégias: Garantir políticas de conservação e modernização da infraestrutura do 
Município para promover o desenvolvimento e a manutenção dos espaços públicos. 
1502 -LUZ DE QUALIDADE 
Objetivo: Garantir em todo perímetro urbano uma iluminação publica de qualidade. 
Estratégias 

 Revisar a legislação da cobrança da contribuiçãopara custeio da iluminação 
pública; 

 Ampliar e modernizar os pontos de iluminação urbana e rural; 
 

1601-HABITAÇÃO PARA TODOS 
Objetivo: Ampliar o acesso à moradia digna, e promover a melhoria da qualidade das 
habitações da população de baixa renda nas áreas urbana e rural. 
Estratégias: Implementar políticas públicas em parceria com o governo federal que 
garantam acesso a moradias dignas, com vistas à promoção do bem-estar e dignidade 
das pessoas.  
1701 - SANEAMENTO BÁSICO DE QUALIDADE 
Objetivo: Desenvolver ações de saneamento, visando a melhoria da qualidade de vida 
da população urbana. 
Estratégias: Buscar parcerias visando a eficiência no desenvolvimento de políticas de 
oferta e manutenção dos serviços de saneamento básico. 
1801- MEIO AMBIENTE PRESERVADO 
Objetivo: Preservar e conservar o meio-ambiente, proporcionando melhoria da 
qualidade de vida da população. 
Estratégias: Desenvolver e trabalhar projetos para manter o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, primando por ter uma cidade desenvolvida econômica e 
socialmente respeitando a natureza, difundindo o uso racional dos recursos naturais, 
evitando causar danos ao meio ambiente, impondo-se à coletividade o dever de defendê-
lo, preservá-lo e garantir a sobrevivência das próximas gerações com qualidade de vida. 
2001-INCENTIVO AO EMPREENDENDORISMO AGRICOLA 
Objetivo: Promover meios de produção e comercialização de produtos, visando a 
geração de emprego e renda. 
Estratégias: Incentivar o desenvolvimento e fortalecimento do meio rural, com projetos 
de uso adequado dos recursos naturais para fomentar a produção e criar meios para 
comercialização. 
2601-ESTRADAS E RODAGENS 
Objetivo: Desenvolver ações de melhorias em estradas/pontes/passagens molhadas. 
Estratégias: Modernizar a Infraestrutura de acesso do município, e promover mais 
desenvolvimento e mobilidade urbana. 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 3 of 68Lei: , Data: 

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EFICAZ0401

Objetivo: Implementar um novo conceito de gestão,orientada por programas de governo para promover a integração entre os diversos órgãos.

Justificativa:

Público Alvo: Governo Municipal

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020100

500

00

1004

04

122

3

60.000,00 62.100,00 64.273,50 66.523,07PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA

GABINETE DO PREFEITO

APOIO AS AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA

Administração

Administração Geral

Recursos não vinculados de Impostos

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100959080

2

020100

500

00

2004

04

062

3

120.000,00 124.200,00 128.547,00 133.046,14PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA

GABINETE DO PREFEITO

MANUT. DOS ENCARGOS COM ASSESS. JURIDICA

Administração

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Recursos não vinculados de Impostos

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100959080
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